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TERMO DE ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-21 

PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 004/2021- PE 

 

 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 023-21, PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 

04/2021- PE”. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA, entidade de Direito 

Público Interno Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.811.476/0001-54, todos neste ato representado pela Prefeita do Município de MATINA, Sr. 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO, RG nº 01404422 60 e CPF nº 083.504.265-00, 

doravante denominado PMM.  

 

FORNECEDOR: WERICA COTRIM SANTOS 08028950507, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.998.754/0001-05, estabelecida na Rua 07 de Setembro, nº 332, CEP: 

46.480-000, detentora do endereço eletrônico wericacotrimsantos@gmail.com, telefone (77) 99166-

6542, através de sua Representante Legal, o Sr. Wérica Cotrim Santos, portador(a) da cédula de 

identidade nº 21.575.344-58 SSP-BA, e CPF: 080.289.505-07. 

  

Considerando o pedido de aditivo de quantitativo para continuação do fornecimento, o opinativo 

proferido pela Assessoria Jurídica, bem como a decisão exarada pela Prefeita Municipal, as partes 

resolvem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto o aditivo contratual de quantitativo dos itens 2, 5, 6, 7, 8, 9, 

11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 31, 32, 33, 34, 35 da Ata de Registro 

de Preços nº 023-21, Pregão Eletrônico nº 04/2021- PE, que tem por objeto o Registro de Preços 

para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de hortifrutigranjeiros para o 

município de Matina-BA, respeitando os acréscimos descritos na planilha anexa: 
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02 343 DZ BANANA 25% 85 428 221,00 

05 455 KG CENOURA 25% 113 568 246,42 

06 665 KG BATATINHA 25% 166 831 489,70 

07 413 KG BETERRABA 25% 103 516 298,70 

08 385 UND ALFACE 25% 96 481 182,40 

09 385 UND 
CHEIRO 

VERDE 
25% 96 481 192,00 
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11 336 UND 
REPOLHO 

BRANCO 
25% 84 420 243,60 

12 84 UND 
REPOLHO 

ROXO 
25% 21 105 

 

R$84,00 

 

13 805 KG LARANJA 25% 201 1.006 391,95 

14 1.183 KG MELANCIA 25% 295 1.478 295,00 

15 665 KG MARACUJÁ 25% 166 831 579,34 

16 343 KG GOIABA 25% 85 428 331,50 

17 287 KG MAMÃO 25% 71 358 142,00 

18 140 KG MELÃO 25% 35 175 122,50 

19 420 KG MANGA 25% 105 525 304,50 

21 175 UND COUVE 25% 43 218 81,70 

22 35 KG CORANTE 25% 8 43 116,80 

23 28 KG 
COENTRO 

MOÍDO 
25% 7 35 168,00 

24 21 KG COMINHO 25% 5 26 99,95 

25 525 KG 
CEBOLA 

BRANCA 
25% 131 656 326,19 

26 84 KG CEBOLA ROXA 25% 21 105 52,29 

27 315 UND ABACAXI 25% 78 393 226,20 

29 245 UND 
TEMPERO 

PRONTO 
25% 61 306 176,9 

31 210 KG MAÇÃ 25% 52 262 416,00 

32 63 KG LIMÃO 25% 15 78 43,50 

33 7 KG AÇAFRÃO 25% 1 8 24,00 

34 126 KG MAXIXE 25% 31 157 92,69 

35 126 KG BATATA DOCE 25% 31 157 89,59 

TOTAL ADITIVADO R$6.038,42 (seis mil trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 

embasamento legal no art. 65, inciso I, alínea "b", §1º da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 15 do Decreto 

Municipal nº 152 de 02 de maio de 2017. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente avençadas na referida ata. 

 

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 

foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Matina - Bahia, 13 de dezembro de 2021. 

 

________________________________                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA  

Olga Gentil de Castro Cardoso  

Prefeita Municipal  

 

____________________________________ 

WERICA COTRIM SANTOS 08028950507 

CNPJ N.º 40.998.754/0001-05 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________________ 

CPF: 

 

_____________________________________ 

CPF: 

 


